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CJtefe.Lbu,ta QJTiun,LcLpa[ de AssLs ·· 

ESTADO DE SÃO PAULO, 

LEI NG 793, DE Z7 DE FEVEREIRO DE 1.961.-

Autoriza o Poder Executivo Municipal a ad-
. , 

quirir um trator rodoviario para os servi-, 
�:os da comuna e contém outras providências.-

O PREFEITO DCl MUNICÍPIO DE .ASSIS: 
faço saber que a Câmara Municipal decretci e eu sanciono 

a seguinte lei: 
. .Artigo 1'1 - F ica o Pode:r; E':ecutivo Municipal autorizado a adquirir, pa-

. , , 
ra os-$erv:j.ços da comuna, .. um trator rodoviario ate o 1imi'J;e 
de (i$ 1.500.000,,00 (hum milhão e quinhentos mil cruzeiros). 

, . 
.Artigo 2a - Fica tambem_ o J>oder Ex_ecuti vo Municipal autorizado a outor· 

gar procuração � Associação Brasileira de MunicÍpios, socie· 
dade civil representativa dos munic!pios brasileiros, com 
séde na cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, para 
o fim espec:tal de aÇiquirir o trator constante do artigo lO, 
podendo pari:t tanto assinar contrato de compra, pactuar pre
ços, prazos, m<:>dalidades de pagamento ã demais condições 
contratuais, r13querer licenças de importâção, assinar doeu-

, , 
mantos e .retira-los, perante o Instituto Brasileiro do Cafe 
CACEX, Alffilidega,·Banco do Brasil S/A e demais repartições 
federais. 

Artigo 30 - Para os fins d�a operação do artigo primeiro, fica o Prefâ
to Municipal autorizado a oferecer como garantia de pagamen 

A A 

to a quota do :imposto sobre a. renda proveniente do art. 15, 
§ Lt.a da Constitutição Federal. 

, -Artigo Lt.c - Esta lei entra:ra. em vigor na data, de sua publicaçao, revo-
gadas as disposições contrário.-

Prefeitura Municipal de As de fevereiro de 1.961.-

Publica.Q.a na P efeitura, em Z7 de fe-


